Mensagem no 12/2016                                   Três Passos, 11 de fevereiro de 2016.
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 10, de 11 de fevereiro de 2016, que autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com a Sociedade Assistencial a meninos e meninas Lagoa Vermelha (SAMMLAVE) para o atendimento de crianças e adolescentes.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JORGE LEANDRO DICKEL

Prefeito de Três Passos/RS em exercício

Exmo. Sr. 

PAULO ZUGUEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 10, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
 
Estamos encaminhando a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos a firmar convênio com a Sociedade Assistencial a meninos e meninas Lagoa Vermelha (SAMMLAVE) para o atendimento de crianças e adolescentes em situação de risco ou vulnerabilidade social.


A promulgação do ECA reforçou os preceitos elencados na Constituição e trouxe elementos de extrema importância para a construção de uma nova realidade para a infância e juventude, através da descentralização, da municipalização das funções e da participação obrigatória da família, da sociedade e do Estado no oferecimento dos direitos às crianças e aos adolescentes, principalmente o direito à convivência familiar e comunitária. 

Diante dessa conjuntura, o Município amplia seu plexo de opções para o abrigamento de crianças e adolescentes, sobretudo diante da dificuldade muitas vezes encontrada para se conseguir vagas nessas instituições.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o convênio supra-aduzido o mais breve possível.
JORGE LEANDRO DICKEL

Prefeito de Três Passos/RS em exercício

PROJETO DE LEI N° 10, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com a Sociedade Assistencial a meninos e meninas Lagoa Vermelha (SAMMLAVE).


Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Sociedade Assistencial a meninos e meninas Lagoa Vermelha (SAMMLAVE), entidade que exerce atividade de defesa dos direitos sociais, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 87.682.340/0001-28, com sede cidade de Lagoa Vermelha, visando a manutenção de menores enviados pelo Município de Três Passos.


§ 1º O valor mensal a ser repassado pelo Município será de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), por criança e ou/ adolescente acolhida.


§ 2º O valor acima mencionado poderá ser reajustado anualmente com base no INPC.



Art. 2º Servirá para cobertura da despesa especificada no Termo de Convênio a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social.


Unidade: 02 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 


Proj. /Ativ. 2.055 Proteção à Criança e Adolescente


272     3.3.90.39.00.00.00.00.2081 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.


Art. 3º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.


Art. 4° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2016.
JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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